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O Parlamentar que a presente subscreve, na forína regimental, indica ao Governo do Estado,
a necessidade de que seja implantado o ensino médio nas escolas indígenas, nos seguintes
municípios do Estado de Rondônia:

1- Porto Velho (Distrito de Extrema de Rondônia)
2- Caco al
3- Alta Floresta dOeste
4- Guajará-Mirim
5- Espigão dOeste
6- Ji-Paraná
7- Mirante da Serra
8- Nova Mamoré

JUSTIFICATIV A
Senhores e Senhoras Deputados( as)

./

O objetivo da presente indicação é pedir ao governo do Estado, via Se etaria Es ado da
Educação, a necessidade de que seja implantado o Ensino Médio às etni S ôcaü
municípios acima elencados , a fim de que os indígenas que habitam nessas as pos
educação e outros conhecimentos tão próprios de entes civilizados.

Ante exposto ,peço aos nobres pares,apoio para aprovação de a i
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stado de Rondônia.
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